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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20250778 QUE FAZEM 
ENTRE SI O SERVICO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE 
ITAPAJÉ-CE, POR INTERMÉDIO DO SEU DIRETOR GERAL E 
EMPRESA MLA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itapajé-Ce, , pessoa jurídica de direito público interno. inscrita 
sob o nº 07.544.786/0001-57, com sede na Rua Dom Aureliano Matos, Nº 1819, Bairro Centro, Itapajé - CE, 
neste ato representada pelo(a) Senhor(a) JERÔNIMO MATOS BARROSO — Diretor Geral, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa MLA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 47.765.663/0001-60, sediado(a) na Rua Cosme Roque de Macedo, 379, Centro, Iracema 
CE, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ANDRÉ LUIS ALMEIDA 
BEZERRA, inscrito no CPF Nº 001.251.113-71, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que 
consta no na Ata de Registro de Preços nº 202505080001/ARP e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2205.01/2025-PE, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 0 

[ 1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I ¢ IT) | 
1.1. O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PRECOS VISANDO FUTURA E EVENTUAIS 
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATACOES DE 
SERVICOS DE LOCACAO DE VEICULOS, nas condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia. 
1.2. Objeto da contratagdo: 

LOTE 01- SAUDE 
ITEM | DESCRICAO QTD [UND | VEICULOS | VRUND | VR VR 

MENSAL | TOTAL - 
07 | Locação de motocicletas, 150cc, em | 12 MES 04 171430 | 6.857,20 | 82.286,40 

bom estado de  conservação, 

combustivel por conta da contratante; 

motorista e manutengdo por conta da 
contratada. SEC. DE SAUDE. 

09 Caminhdo Pipa (capacidade de 7.000 125 DIA o 290,45 290,45 36.306,25 | 
litros), combustivel diesel, em bom 
estado de conservagdo, combustivel | 
por conta da contratante; motorista e | | 
manutenção por conta da contratada, | 
SEC. DE SAUDE. | 

| 
| 
| 
| 

Valor Total: R$ 118.592,65 (cento e dezoito mil, quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e cinco centavos) 

LOTE 10 - SEC. EDUCAÇÃO 

ITEM | DESCRIÇÃO QTD UND VEÍCULOS VRUND | VR VR e 
MENSAL | TOTAL - 

09 | Caminhão Pipa (capacidade de 7.000 12 MÊS 01 12.729,00 | 12.729,00 | 152.748.00 
litros), combustivel diesel, em bom | 
estado de conservagdo, combustivel | | 
por conta da contratante; motorista e | 
manutenção por conta da contratada, | 
SEC. DE EDUCACAO. 

Valor Total: R$ 152.748,00 (cento e cinquenta e dois mil, setecentos e quarenta e oito reais) 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

[ 2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 
2.1. O prazo de vigéncia da contratagdo ¢ de 12 (doze) meses contados a partir do dia 01 de janeiro de 2026, 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigéncia podera ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 
3.1. O regime de execugdo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condigdes 
de conclusdo, entrega, observagio e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia, anexo a este 
Contrato. 

[ 4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO = 
4.1. O contratado não podera subcontratar parcela mais relevante que o valor do objeto a ser contratado sem 
prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, que serdo de sua inteira e total responsabilidade, vedada a 
subcontratação na sua totalidade o objeto do contrato, ou seja, entregar na totalidade o objeto contratado a 
terceiros. 
4.2. E vedada a subcontratagdo integral em contratos administrativos, sendo possivel a subcontratagdo parcial 
quando não se mostrar viavel, sob a ótica técnico-econdmica, a execução integral do objeto por parte da 
contratada e desde que tenha havido autorizagdo formal do contratante. Conforme Acórdão 6189/2019 
Segunda Camara, Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemgquerer. 
4.3. Como condição de contratação a licitante deverá apresentar relação de veiculos de propriedade dos lotes 
que foi declarado vencedor, no prazo de 02 (dois) dias. Para comprovação de Propriedade o licitante devera 
apresentar o Certificado De Registro E Licenciamento Dos Veiculos - CRLV em nome da licitante. Para os 
veiculos que não sejam de propriedade da licitante, apresentar deverdo ser apresentados o compromisso habil, 
através de declaragao de disponibilidade, contrato de compra e venda ou contrato de prestação de servigos, em 
que comprove que o(s) veiculo(s), estardo a disposi¢do da empresa vencedora, juntamente com copia 
autenticada dos seus Certificado De Registro E Licenciamento Dos Veiculos - CRLV. 
4.4. A subcontratação prevista só podera ocorrer, quando houver autorização formal da contratante mediante 
solicitação e justificativa da contratada. 

[ 5. CLAUSULA QUINTA - PRECO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 271.340,65 (DUZENTOS E DETENTA E UM MIL, TREZENTOS 
E QUARENTA REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS). 
5.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execugdo do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

l 6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VD) ] 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

[ 7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 
orgamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serdo 
reajustados, mediante a aplicagdo, pelo contratante, do indice IGPM-FGV, exclusivamente para as obrigagdes 
iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
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financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
7.7. Na auséncia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) ] 
8.1. São obrigagdes do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto no prazo, forma e 
condigdes estabelecidos no presente Contrato; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar a procuradoria geral do municipio ou assessoria juridica responsavel para adogdo das medidas 
cabiveis quando de descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou 
de nenhum interesse para a boa execugdo do ajuste. 
8.10.1. A Administragdo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogagao motivada, por igual periodo. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo maximo de 30 (trinta) dias. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragdo de 
descumprimento de cléusulas contratuais, caso ocorra. 
8.13. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

[ 9. CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI ¢ XVII) o 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, 11, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, s suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
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dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdencidrias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não podera onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinagéo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as 
condigdes exigidas para habilitação na licitação; 
9.12. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo unico, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato; 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d. da Lei nº 14.133 
de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, normas de 
seguranga do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessérios, com habilitagao e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendagdes de boa técnica e a legislação de 
regéncia; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execugdo deste 
contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagio pertinente, cumprindo as 
determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de seguranca, higiene e disciplina. 
9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para andlise e aprovagdo, quaisquer mudangas nos 
métodos executivos que fujam às especificagdes do memorial descritivo ou instrumento congénere. 
9.21. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigdo de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLAUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXECUCAO (art. 92, XIl e XII]) | 
10.1. Não haverá exigéncia de garantia contratual da execução. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 
funcionamento dos servigos piiblicos ou ao interesse coletivo; 
¢) der causa a inexecugdo total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
€) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execugao do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sangdes: 
i. Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugéo parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "Bc 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
1. moratéria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias úteis; 
2. até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservancia do prazo fixado para apresentagéo, 
suplementag@o ou reposigdo da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragao a promover a extingdo do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatéria de 10% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecugdo 
total do objeto. 

11.3. A aplicagdo das sangdes previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a obrigação de 
reparagdo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimagdo (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021 D 
11.43. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
¢) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos órgãos 
de controle. 
11.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133. de 2021, ou em outras leis de licitagdes 
e contratos da Administragdo Piblica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846. de 
2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
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autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.10. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
¢/ou indenizagdes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

[12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA-DA EXTINCAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) | 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverd a Administração providenciar a readequagdo do cronograma fixado para o 
contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficard ele constituido em mora, sendo-lhe aplicéveis as respectivas sangdes administrativas; 
b) poderá a Administragdo optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) Y 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
| ORGAO | UNIDADE ORÇ. | FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-A/Nº DO PROJETO-ATIVIDADE 
| ELEMENTO DE DESPESAS | FONTE DE RECURSO | 

|11 /01 |17 512 0033 2.145 | 3.3.90.39.00 | Recursos Próprios |1899000000 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

I 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, D) 
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) % 
14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14. l3‘§pdit’3e 
2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

ALTERACOES 
Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133. de 

2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressdes que 
se fizerem necessérios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.1 33, de 2021. 

[16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICACAO | 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes Publicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

[ 17. CLAUSULA DECIMA SETIMA- FORO (art. 92, §1°) 2= 
17.1. Fica eleito o Foro da Justica Comum em Itapajé-Ce, para dirimir os litigios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92. §1°, da Lei n° 
14.133/21. 

Itapajé-Ce - CE, 29 de Dezembro de 2025. 
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Verifique em https://validar it gov.br 

JERONIMO MATOS BARROSO 
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE 
DIRETOR GERAL 
CONTRATANTE 

MLA COMERCIO E Assinado de forma 

— SERVICOS digital por MLA 
LTDA:4776566300016 COMERCIO E SERVICOS 
0 LTDA:47765663000160 

MLA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 47.765.663/0001-60 
CONTRATADA 
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